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RESUMO

- A decisé@o recorrida interpretou com exatiddo, o sentido normativo da legislagéo pertinente. Distinguiu
inseticida de componentes para a fabricacao de inseticida. - De outra parte a Sumula 575 (*) do STF: "A
mercadoria importada de pais signatéario do GATT, ou membro da ALALC, estende-se a isencéo do imposto
de circulacdo de mercadoria concedida a similar nacional”, ndo traduz o significado pretendido pela
Recorrente. - As hip6teses que inspiraram os julgados sintetizados na Sumula sempre corresponderam a
produtos similares, ou seja, a mercadoria estrangeira era igual a existente no Brasil. - O caso dos autos,
como se viu, é diferente. - Alias, o proprio Supremo Tribunal Federal ja se manifestou a respeito, distinguindo
produto acabado de matéria prima. - Acrescente-se outro argumento Util para rebate a tese da Recorrente. A
matéria para inseticida é também matéria prima para outros produtos, mesmo sem similar nacional. A
importacéo nado é vinculada a destinacdo dos componentes, mas aos componentes em si mesmo. - O
referido ac6rddo do STF € o RE 103.935-3 - SP, estampado na RT 596/270: "RECURSO
EXTRAORDINARIO - Invocacao de dissidio jurisprudencial - hipétese néo caracterizada. Acérdaos de um
mesmo tribunal. ICM - Produto importado de pais signatario a do GATT - Matéria Prima - Distin¢cao de
produto acabado - Inexisténcia de Isen¢éo-Inaplicabilidade." Ac. de 24-10-1990 DJ de 25-11-1990 Arquivo
do EMFOR - STJ/305 (*) "A mercadoria importada de pais signatario do GA

EMENTA

A mercadoria importada de pais signatario do GATT estende-se a isencdo de ICM concedida a similar
nacional. Interpretacédo l6gica conduz ao mesmo resultado quando se trata de matéria prima para fabricar
mercadoria, que, por sua vez, é idéntica a composta com material brasileiro. Identificaram-se na finalidade,
qual seja, conferir a mesma disciplina tributaria.
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